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Ata de Reunião Ordinária nº 1/2022

[bookmark: _Hlk61444903]Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h30min, os vereadores Luis da Silva, Ingomar Sandtner e Diego Hider Maciel, membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Denúncia nº 2/21 – Representação da vereadora Márcia de Oliveira (PT), por quebra de decoro parlamentar, contra o vereador João Boll (PP), por práticas incompatíveis com o exercício do mandato parlamentar. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: nos termos do art. 15 da Resolução nº 8, de 2008, que instituiu o Código de Ética e Decoro Parlamentar, e no uso de suas atribuições, o Vice-Presidente do Conselho, vereador Luis da Silva, determinou que seja oferecida cópia da representação ao vereador denunciado, que terá o prazo de 3 (três) dias de sessões ordinárias, ou seja, 21 (vinte e um) dias, para apresentar defesa escrita e provas. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

Vice-Presidente: Luis da Silva ____________________________

Membro: Ingomar Sandtner  _____________________________

Membro suplente: Diego Maciel __________________________
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